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LEI N° 1.760/2010. 
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MENSAGEM N° 053/2010 
Sarandi, 28 de setembro 2010 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento 
geral do Município, de um crédito adicional suplementar, no valor de R$. 750.000,00 
(setecentos e cinqüenta mil reais), 

Salientamos que o crédito será destinado à Secretaria 
Municipal de Urbanismo para reforço de dotações que se encontram insuficientes. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosam 

CAR 
Prefeito icipal 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 

O DE PAULA JUNIOR 
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PROJETO DE LEI IV' / 2010 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional suplementar , na 
forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, com 
base na Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 
1964, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
tonzado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional suplementar, no valor 

R$. 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), destinado à inclusão nas dotações 
orçamentárias abaixo definidas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 Secretaria Municipal de Urbanismo 
Departamento Administrativo de' Urbanismo 

04.122.0009.2013 Manutenção Depto.  Adm. E Planejamento Urbano 
33.90.39.00.00 Outros Servos de Terceiros -Pessoa Jurídico 
33.90.30.00.00  Material de Consumo 
06.002   Departamento de Obras Públicas - DOP 
15.452.0028.2016 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública _ 
31 .90. 1 1 .00.00 Vencimentos e Vantgens Fixas -Pessoal Civil 
06.002   De_partamento de Obras Públicas DOP 
44.90.52.00.00 E uipamento e  Material Permanente 

Obras„ Inst., Eq., Mat., P/ Iluminação Pública 
Equipamento e Material Permanente 

FONTE VALOR 

1000 34.000,00 
19.000,00 10000 

01507 37.000,00 

01507 338.000,00 

03507 322.000,00 
7500.00,00 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito 
previsto no artigo 10 no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), será 
coberto por cancelamento das seguintes dotações Orçamentárias: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

06 Secretaria Municipal de Urbanismo 

34.-0-00, 

06.002 Dspartamento obras Públicas - DOP 
15.451.0028.1012 Obras, Inst. Eq. Mat. Perm. p/ Dspto de Obras Públicas 
44.90.51.00.00 Obras e Instalações 1000 
06.001 Departamento Administrativo de Urbanismo
04.122.0009.2013 Manutenção Depto. Adm. E Planejamento Urbano 
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Física 1000 9.000,1 
04.122.0009.1011 Equipamento e Material Perm. Adm. E Platt. Urbano 

714.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 1000 10.000.1 
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06.002 De artamento de Obras Públicas DOP 
15.452.0028.2016 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
33.90.39.00.00 Outros Servips de Terceiros -- Pessoa Jurídico 01507 375.000,00 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 03507 322.000,00 , 
Total L . 750.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 OÇAPp de Setembro 2010. 

CA AO BERT' • PAULA JUNIOR 
Prefel 11 • • a 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

— 
ic 

Presidente 

PARECER 

Projeto de Lei n° 1978/2010. 
José Roberto Grava, 

use-in 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei N° 1978/2010, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional suplementar, na forma que especifica. No valor de R$. 750.000,00, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVORÁVEL
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2010. 

Pelas Conclusões: 

Rafael 
Presidente 

Sala das Sessões da Cdm ic al, aos 13 dias do 

v
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